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alinhamentos do seguinte cam inh^men to : r e ta l -2-N<X l«'42',-.7 383,80m (trezentos 
e oitenta e três metros e o i tenta centímetros), ordenada, n a estaca 2 com 2 m (dois 
metros) à dire i ta; reta 2-3-NO 6°5y E — 54,25m (c inquenta e quatro metros e v i n 
te e cinco centímetros), ordenada n a estaca 3 com 2 m (dois metros) à'direita; r e 
ta 3-4 N IS^IS' E — 127,70m (cento e v in te e sete metros e setenta ^;entímetros), 
ordenada na estaca 4 c om; 1,20 ( u m . metro e v in te centímetros), à direita,-
reta 4-5 N 16°07'.E — 84,17 m / ( o i t e n t a e quatro metros e dezessete cen 
tímetros),'ordenadas à d ire i ta com 0,10 m (dez centímetros) n a distância de 50ln 
(cinquenta metros) e com 2m; (do i s metros) n a es taca ' 5 ; r e ta 5-6 N 27''26', E — 
202 m (duzentos e ' dois metros) , ordenadas • à d i re i ta c om 1,10m (um me 
tro e dez centímetros) . em 50 m-^cinqüenta metros) 1,30 m (um metro e 
trinta centímelros) em 100 . m (cem metros),- 1,65 m (um metro e ,^sscn« 
ta e cinco ceniímetros) em 150 m (cento e c inquenta metxos), 0,80 m (oitenta 
centímetros) em 20 m v (duzentos. metros) e 0,60 m (sessenta centímetros) ^na 
estaca 6; reta 6-7 N 12'>01' E-57,17 m . (c inquenta e sete metros e dezessete-
centímetros), ordenadas à d i re i ta com 3,25 m (três metros e v in te e c inco 
centímetros) em 25 m - ( v i n t e e c inco metros) e com 0,50 m . (c inquenta c e n 
tímetros) na estaca 7; re ta 7-8 N 17''30' W-83,70 (o i tenta, e três metros e se
tenta centímetros), ordenadas à d i r e i t a com 6,30 m (seis metros e t r i n t a c e n - ^ 
tiraetros) em 25 m (vinte e cinco metros) , . 8,20 m (oito metros e v inte centí
metros) em 50 m (cinquenta metros ) . 7,20 m (sete metros e v in te centímetros) 
em 66 m (ses£enta e seis metros) , e 0,50 (c inquenta cenrímetros) h a estaca 8, 
que foi cravada junto a u m bueiro, o u - m e l l i o r junte ao vestígio de um 
bueiro na Estrada de Fe r ro A r a r a q u a r a ; r e ta 8-9 N 43"28' W 39,70 m ( t r in ta 
e nove metros e setenta centímetros) o rdenada à d i re i ta , n a estaca 9,:'^para 
cerca, com 0,50 (cinquenta "centímetros) e da mesma estaca 9, nò r u m o - a n t e 
rior de N 43''28' W , pa ra u m córrego sem nome medindo 7.90 m (sete .riíeti-os 
e noventa centímetros). Nesse local , isto é, i i a - a l t u r a d a estaca 9, a l i n h a 
perimétrica deixa a cerca dé arame, que v i n h a d iv id indo com. a Fazenda C o n 
tendas, e segue, à esquerda descendo pelo re fer ido • córrego, d i v id indo c om o 
Senhor Orlando Máximo,. córrego que fo i o levahtado com ordenadas perpen
diculares aos a l inhamentos do seguinte c a m i n h a m e n t o : re ta 9-10 . S 26°00' W 
— 150,60 m (cento e c inquenta metros e sessenta centímetros) ordenadas à 
Direita com 19 50 m (dezenove metros e c inquenta centímetros) em 60 m (ses
senta metros), 14,85 m - (quatorze metros ,e o i t enta e c inco centímetros) e m 
91,70 m (noventa e u m metros e setenta centímetros), e" 16,30 m (dezesseis me 
tros e trinta centimetros) n a estaca 10, reta 10-11 »S 26°02' W 184 m (cento e 
oitenta e quatro metros) ordenadas à d i re i ta com 20,20 m (vinte metros e v inte 
centímetros) em 60 m (sessenta metros ) , 21,40 m (vinte e u m metros e q u a 
renta centímetros) em 120 m- .(cento e v inte metros) 23 m (vinte e três m e 
tros e sessenta centímetros) íia es taca-11; re ta 11-12 S 25°45' W 134 m (cento 
e trinta e quatro metros) ordenadas d i r e i t a ' c o m 20 m (vinte .metros) ' em 
60 (sessenta metros) 24,90 m (vinte e quatro metros , e noventa centímetros) 
era 120 m (cento e v inte metros) e 22,75 m (vinte e dois metros -e setenta e 
cinco centímetros) n a estaca 12; reta 12-13 S 25">32' W-149,80 m (cento e q u a 
renta e nove metros e o i tenta centímetros) - ordenadas à d i re i ta com 22.20 m 
(vinte e dois metros e v inte centímetros) - em 60 m (sessenta, metros ) : 21,40 m 
(Vint e um metros e quarenta centímetros) em. 120 m (cento, é v inte metros) 
e 16,80 m (dezesseis metros, e oitenta- centímtreos) n a staca 13;_ re ta 13-14 S 
25°29' W-147,40 m . (cento e quarenta e sete metrôs e quarenta cent imetros ) , 
ordenadas à d i re i ta com 27 m (vinte e' sete metros) .em 60 m (sessenta metros) 
28,70 m (vinte e o i to metros e setenta "centímetros) e m 120 m (cento e v in te 
metros) e 26,20 m (vinte e seis metros e v inte centímetros) n a estaca 14; r e ta 
14-15 S 23°42' W-139,07 m (cento e t r i n t a e nove metros e sete centímetros) 
ordenadas à d i re i ta coxi 23,50 m (vinte e três metros e cinãuenta centíme
tros) em 60 m (sessenta - metros) , 24,60 m . (vinte e quatro - metros e sessenta 
centímetros) e m 120 m (cento e v inte metros) e 25,60.m (v inte e.clncó metrôs 
e sessenta centimetros) n a estaca 15, sendo que, n a dífitância d e . 6 m • (seis .. 
metros) além do extremo desta última ordenada, o córrego é atravessado pe la 
cerca de aramo que de l im i t a ã la te ra l , da f a i xa de t e r r a . ocupada pe la E s t r a d a 
de Rodagem'Munic ipal , que va i de .Taquar i t inga pa ra J u r u p e m a . da a l tu ra -dessa ' 
estaca 15, que está a 1,90 m' (um metro e noventa centímetros) da d i ta cerca 
de .arame^ na mesma direção' anter ior , d e . S . 2 3 ' ' 4 2 ' W . a l i n h a perimétri
ca deixado córrego e segue à esquerda pela refer ida cerca de arame, 
dividindo com a f a i x a de t e r ra d a re fe r ida E s t r a d a de Rodagem M u n i c i p a l , a 
qual cerca íol l e van tada com ordenadas perpendiculares aos« a l inhamentos do 
caminhamento seguinte: reta; 15-16 S 53.° 06' E-76,50 m .(setenta e seis metros 
e cinquenta centímetros), ordenadas à d i re i ta c o m 0,50 m (c inquenta centí
metros) cm 20 m (vinte metros) 0,60 m (sessenta centímetros) ém 40 m (qua- , 
renta metros) 0,95 m - (noventa e c inco "centímetros) em 60 m (sessenta m e -
tios) e 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) n a estaca ,16; r e t a 16-17 
S 50." 43' E-144 m (cento e. quarenta e quatro metros ) , ordenadas à d i r e i t a c o m 
3,50 m (três metros e c inquenta centímetros) em 60 m (sessenta metros) , 3,40 
m (três metros e quarenta centímetros) em 120 m " (cento, e v inte metros) e 
3,50 m (três metros e ' c inquenta centímetros) n a estaca 17; r e ta 17-18-0 S 51,9 57' 
K-I27,49 m (cento e v in te sete metros e quarenta e nove centímetros),' o rdena 
das à direita com 4,50 m (quatro metros e c inquenta centímetros) em 60 m (ses
senta metros), 6,35 m (seis metros c t r i n t a e c inco centimetros) em-. 100 m 
(cem metros), 5,60 m (cinco metros et sessenta centímetros) em 120 m (cento e , 
vinte metros) e 1 m (um metro) ; n a - e s t a c a zero (0) i gua l 18, que .é o ponto 
de partida junto ao mata43urro menc ionado no começo d a presente desc r i - -
ção. O caminhamento seguiu n o sentido contrário ao mov imento dos ponteiros de 
relógio, ficando a l i n h a perimétrica scm.pre à d i re i ta , ass im" como todas as o r ' 
dcnadas. - - » . ^ .' . - - - . • 

11 — Ben f e i t o i i a s : N a gleba em questão, ehcontrám-se construídas 
3 (três) casas de colonos, téneas, t i po operárias, de tijo'x)s, revest idas c om a r - ' . 
g.iraassa de areia grossa, c o m ap rox imadamen t e . 50 .anos de Idade, em péssimo: 
catado de conservação, piso de c imentado rústico, cobertas c om . t e l h a s ' c o m u n s , 
íôrro em telha vã, p i n t u r a em caiação, c om a área to ta l construída de 322,19 
m2 Urezentos e v in te e dois met ros -quadrados e dezenove decímetros q u a d r a - -• 
dos), avaliadas em N C r S 354,00 (trezentos e c inquenta e quatro cruzeiros novos ) . 

Art igo 2 » — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
' Art igo 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. > 

Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. - ; 
. . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

L u i z F ra i i c i sco d a Silvií Ca r va lho — .Secretário da Justiça . , 
Herber t 'V ic tor 'Levy — Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Leglslatlva, aos 10 de setembro de 
19C8. - . • . ' .. " 

. Ne l son Petersen tia Cos ta — D i r e to r Admin i s t r a t i v o - Subst . ' 

L E I N . 10.203, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Declara dc ut i l idade pública a. Associação " C a s a da Esperança", c o m sede enj 

'- .Santos . _ _ • • . • ' '. .' 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ^ 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e. eu promulgo a 

frguintc l e i : , . ' . • . 
Art igo 1.0 — E ' dec larada de ut i l idade pública a Associação " C a s a 

da Eiipcrança" com sede em San tos , . - • ; • ' 
Art igo 2.0 — E s t a le i entrará em v igor n a da ta de suaípublicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. \ 

, R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ : ' 
L u i z F ranc i sco da S i l v a C a r v a l h o — Secretário da Justiça 
José Felício Caste l lano —- Secretário da Promoção Soc i a l 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de setembro de , 
1963. 

^ Nelson Petersen " d a C o s t a ' — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst . . 

L E I N . o 10..404, D E 10 D E S E T E M B K O DE-1968 
Dá 'a denominação de A s s i s , Chateaubriand".""à Estação 

Exper imenta l do Instituto-Agronômico, d e M o c o c a ; " ' • 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O . P A U L O : : - . . . r " , 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a'se-;;; 

friiinte le i : .'. . ' --;: '-••^. • ' , ' ' .'-' 
Art igo 1.0 — Ê denominada " A s s i s C h a t e a u b r i a n d " a Estação E x p e - , 

ximcntal do Instituto Agronômico, da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e m ' M o c o c a . 
Art igo 2 . 0 , — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. - . 
Palácio dos Bande i rantes . 10 de setembro de 1968. . . ' i 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É ^ ' - - " 
Herbert V i c t o r Levy — Secretário d.i A g r i c u l t u r a . . -
Publ icada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1968. 
Nelson Petersen d a ^ C o s t a , — D i r e to r Admin i s t r a t i v o - S u b s t i t u t o : 

L E I N . o ' l 0 . 205 , I JE 10 D E SETE>ÍBRO D E 196$ ' ~v ' V 
- Dá a denominação de " D a n i e l S a r a i v a " ao F o r m n da C o - ^ 

marca de L ins . ' • i • ; •. ' 
.O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : - • -
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se- -

guinle l e i : -, : . ' .'- . -• <-• : ' 
Art igo 1.0 — Passa a denominar-se " D a n i e l S a r a i v a " o Fórum da -

Oomarca de L i n s . . •- . ^ <• . ' . - i . , - . . . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as. disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeií-antes, 10 de setembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R B • 
L u i z F ranc i s co dB S i l v a C a r v a l h o — Secretário da Justiça. 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de 1968, 

, Ne l son Petersen dá Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o Subs t i tu to . -

L E I N . o 10 206,. D E 10 D E S E T E M B K O D E 1968 
Dá a denominação de " D r . A r t h u r M o r e i r a cie A l m e i d a " 

ao Fórum de Ped r e i r a . 
O G O ' V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A X X L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : . .. 
Ar t i go 1.0 — Passa a dehominar-se " D r . A r t h u r M o r e i r a de A l m e i 

d a " o Fórum da C o m a r c a de P e d r e i r a . , . ' . -' 
A r t i go -2 . o — E s t a l e i entrará cm ' v i g o r n a data de sua. publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , lO de setembro de 1968. 

^ . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
L u i z - F r a n c i s c o d a S i l va C a r v a l h o — Secretário da Justiça. . 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 de setembro de -1968. 

• Ne lson Petersen da Cos ta — D i r e t o r Admínisthitivo - Subsíituto. ^ 

- L E I N . o 10.207, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1668 : 
D e c l a r a de ut i l idade pública o Ins t i tuto ' S a n t o Antônio" 

com sede em P a r a j b u n a . ^ 
O G O ' V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO . P A U L O : 
Faço saber que ar'Assembléia LiCgislat iva decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : . . - . . ' . _ : , . 
Ar t i go 1.0 — Ê declarado de u t i l i dade pública o Ins t i tu to Santo A n 

tônio, com sede c m P a r a i b u n a . • . ' 
A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará em vigor ná da ta de sua publicaçãol 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. , 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. 

; R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co d a S i l v a Ca r va lho — Secretário da Justiça. 

.José Felício Caste i iano — Secretário da Promoção S o c i a l . 
\ P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa,'10 de setembro de 1968. 

Ne lson Petersen d a . C o s t a D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subs t i tu to . 

L E I N.» 10.208, D E 10 D E S E T E S I B R O D E 1968 
Concede pensão m e n s a r a D . H la r i a B i anco da R o c h a M i e n d e s c ' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : • 
\ Paço saber que a . Assembléia Leg i s l a t i va decreta e è u promulgo a 

,seguinte l e i : :.' •. ' '' /. . - ' 
• ' A r t i g o 1.0 —. É concedida a . D . M a r i a B i a n c o da R o c h a Mendes , viúva 

dü ex-depútado José da R o c h a Mendes P i l h o , ' pensão mensa l , vitalícia e int i -ans-
íerivel, de va lo r equivalente-"à par te f i x a dos subsídios dos deputados estaduais. ' 

Parágrafo único — A pensão "de que t r a t a este art igo será. paga en« 
quanto pe rdurar O ̂ t a d o de viuvez da beneficiária. 

. A r t i g o 2.0 P a r a atender à despesa decorrente da execução desta le i , 
Xica o Poder Execu t i vo autor izado a abr i r , a i a .Secre tar ia da Fazenda , u m crédito 
sup lementar , até a importância de N C r $ 4.000,00 (quatro m i l ci-uzeiros novos) , ao 
Código l i O c a l i a i , Categor ia Econômica'3.2.4.0, do orçamento. ' . . 

Parágrafo único — O valor, do presente crédito será coberto cOm os 
recursos provenientes do produtó^de operação-de crédito que a Secre tar ia da F a 
zenda f ica autor i zada a rea l i zar , nos termos dá legislação c m vigor, elevando-se o 
seu l i m i t e , d a percentagem necessária. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará ém vigor n a data dc sua publicação, r e -
troagíndo seus efeitos a l .o de agosto de 1968.' .' 

Palácio dos Bande i rantes . 10 de setembro de 1968. 
. . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ ^ 

Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fa z enda 
,-. . P u b l i c a d a na Assessoria Técnico Leg is la t i va , 10 de setembro de 1968. 

:- Ne lson Petensen da Costa — D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst, 

L E I N . " 10.209, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Au to r i z a o Pode? Execut ivo a prestar ga ran t i a ao B a n c o do Estado ãe São Pau lo SIA. 
- - , O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ' S A O P A U L O : 

• • Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eü promulgo a se 
guinte l e i : : ^ . : 

, ' A r t i g o 1.0 — F i c a o Poder Execut i vo autor izado sl prestar garant ia , 
ao "Banco do Estado de São Pau lo S|A, por todas as obrigações e responsab i l i 
dades assumidas pelo. mesmo, como f iador, n o contrato de empréstimo f i rmado, 
e m 13 de outubro dê 1961, pe la jDaixa Econômica do Estado de São Pau lo e pe la 
C o m p a n h i a de Armazéns Gérais .do Estado de São Pau lo , dest inado ao f i n a n c i a 
mento de obras públicas previstas no P l a n o de Ação do Governo . • • 

'Art igo-2 .0 — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de .sua publicação. 
' A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. • 

.-: Palácio dos Bande i rantes , lO íle setembro de 1968. 
, - . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ -

Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da Fazenda 
Pub l i c ada n a . Assessoria Técnico-Legislativa. 10 de setembro de 1968. 

, ••••• • Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

. ' L E I N . 10.210, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Dá a denominação de «Benedito Rea l indo Corrêa» ao Ginásio-F^stadual de 

/ V i l a Pere i ra , c m B a r r e t o s • ' ' 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' ; 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : . - • 
A r t i go 1.0 — Passa a denominar-se -«Benedito Rea l indo Coiróa», o 

Ginásio Es t adua l de V i l a Pere i ra , c m B a r r e t o s . ' .. ' 
A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua,publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968% 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ . . . ^ ; 
. ' Antônio B a n o s de Ulhôa Cüitra — Secretário «ia Educação 

Publ i cada^ n a Assessor ia ' Técnico-Legislativa, 10 detembro de 1968. 
- Ne l son Petersen da Cos ta — D i r e to r Admin i s t ra t i vo , Subs t i tu to 

L E I N . -10 .211 , D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Da- denominação a estabelecimento dc ensino \ . -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
-, Faço saber que a As.sembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

g u i n t e ' l e i : — " - -
• ' - A r t i g o - 1 . 0 — Passa a denominár-se «Pro l . Reso lv i to Cobra» o 3 r u -

IX) EKcolar de V i l a S a n t a M a r i a , e m São Caetano do S u l . ' : . 
-^Art igo 2 .0 — E s t a le i entrará e m •vigor n a data de "sua public:iç."iõ'. 

•palácio dos Bande i rantes . 10 de setembro de 1968. 
, - - ' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

.• ' A n t o n i o Bar ros de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação 
/ . Pub l i c ada n a Assessor ia Técnico-Legislativa, 10 detembro de 1968. 

' Ne lson Petersen da Costa - r i .D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subst i tu to 

' 'V L E I N . Í0 .2 Í2/bE 10 D E S E T f a V I B R O . D E 1968 ^ 
<_Dá a denominação de «Prof. Mãrcclino Velez» ao. G r u p o - Escolar dc 
- I Nova Aparec ida , em C a m p i n a s • • ~ -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . , 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

g i i intc l e i : ^ ~ 1 ' .: 
A r t i g o 1,0 — Pas saa denominar-se «Prof. M a r c e l i n o Velez» o G r u p o 

Esco l a r ' d e N o v a Aparec ida , e m C a m p i n a s . . . . • ,^ 
- N ' - A r t i g o 2 .0 — E s t a . l e i entrará e m vigor n a da ta de: s i ia publicação. 
- " . ' A r t i g o 3.0 ^ R e v o g a m - s e as disposições e m contrário, 

• ' • ' .Palácio dos Bande i rantes , 10 de setembro de 1968. • , 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a —Secre tár io da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, 10 detembro de 1968. 
I . Ne l son Pet«rsen da Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i v o , Subs t i tu to 

L E I N . 10.213,; D E 10 D E S E T E M B R O D E 1968 
Dá a denominação de «Profa. C lo t i lde Aye l l o Rocha» ao G r u p o E.seoUr «Io 

, : , ; - do ba i r ro dò Re t i ro , c m Guaratinguctá . 
; O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
r \ Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu -promulgo a eC'* 

guinte l e i : . . . 


